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LEI NQ 1.710 /93

JESUINO RUY Prefeito Municipal d. 

s.ri.o t .1 >i|o de São Paulo, no uso das utribuíçíies que IIik 

■ ■ou cníiPer i ciai» por lei.

FAZ SABER que . Câmara tfimiclpai

■ >rtj .iu ■ vl>- 5»hc i una r promulga a Seguinte leis

irtiLW 12 - Fira Eiipret '.unn nt E

proibido « circulação de bicicletas, skate, triciclos, 

u patins, e similares, sobre as calçadas, praças,

p,.-.‘.e i canl e I ros, e /«reais ajardinadas e na càntra~mão de 

>< ii <• nu liilti carroçBvel da via pública, exret Urtodír-se os 

■ 'H to- <je uso de deficientes físicos.

FL.r áurafLi único - Mediante

r< quer imiiiu dii í i il c r essail o, apresentado pelo menos com 30 

<ifihl.il dia di. antecedência, poderá haver, a critério t 

< ■-r,'. r-n i âm i f> d,. Administração Municip.il, autorização 

> ti pl ipiii-il p..ii õ evento corto t? determinado, para utilização 

th pi nua i e r uas um dia pr ê-determinatlú.

Ai t i ao 2Q - Fica a Prefeitura 

.iniifLlpnl, autor izada, alravís de seus agentes, a fazer as

rieluíi , no caso de t r an sgr f ç. ié . à lei, recolhendo os

fihl.il
Municip.il
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* i ii • ii i_ir > r eajn1 t udus

suhst i tu í“*1 o

ou outro

•/L 4 < 1.J 1 U“> Ê.

o- instrumentos apreendidos, far-ss- á

Cl 1 1.000.000,00 (humjj.a^aaentQ de mui tu dg

XI 1 L U i uS í

A li beravão dof.

os I nt-U: r mnínt os di i ecreaç-So^ medlaníE auto de

valor dobrado na

milhão de

r < 1111. i iihoc i * -

Artmü 4.Q - Esta Lei entrará

. tu vigui apóEs trinta dias de sua pubilcação, para que possa 

-i (HvuljjíHíãib revogadas as disposições em contrár lo.

bov« í
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rmprensn locul p rppixadu na sede du




